
 
 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS  

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

Insc. Est. 19.673.563-7 - Insc. Mun. 53016 

E-mail: dantaspneus03@hotmail.com 

End.: Avenida Senador Helvídio Nunes, 1246. 

Bairro Catavento – Picos-PI – CEP: 64.607-165 

 

À Prefeitura Municipal de Francisco Santos-PI  
AT. – Comissão Permanente de Licitação 
Ao (a) Pregoeiro (Agente de Contratação) e equipe de apoio do Município de 

Francisco Santos-PI 
 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 90013/2024 
Processo Administrativo Nº 014/2024 

UASG: 981083 
 

RECORRENTE: R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA 

 

A empresa JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS – EPP, inscrita no CNPJ nº 
38.342.934/0001-84, localizada na Av. Senador Helvídio Nunes, nº 1246, por 
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem perante a Exmo. 

Pregoeiro (Agente de Contratação) do Município de Francisco Santos-PI, 

respeitosamente, apresentar:  

 
 

CONTRARRAZÕES 
 

Aos recursos administrativos interpostos pelas empresas R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, contra a R. Decisão proferida pelo 
Pregoeiro (Agente de Contratação) no bojo do PE 90013/2024, em epígrafe, pelas 

razões de fato e de direito adiante aduzidas.  
 

 
 

1- DA SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de recurso administrativo de autoria da empresa R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA contra a habilitação da recorrida no bojo do 

Pregão Eletrônico nº 90013/2024, realizado pela prefeitura municipal de Francisco 

Santos PI que tem por escopo a REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais 

contratações para aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, destinados 

à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do município de Francisco 

Santos - PI. 

A sessão pública de abertura das propostas de preço se deu no dia 

10/05/2024, às 10h00min, na ocasião, a d. Pregoeira passou à análise das 

propostas, bem como sua conformidade com os termos do Edital. 

 

Em síntese, alega o recorrente que a empresa vencedora deveria ser 

inabilitada por não se enquadrar nos benefícios previstos na Lei n 123/06.  

 

O alegado, contudo, não merece prosperar.  
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Consoante suscitado pela empresa equivocou-se o Pregoeiro ao habilitar a 

recorrida. Para tanto sustenta exclusivamente que a vencedora não estaria 

enquadrada como ME/EPP, não podendo, portanto, gozar dos benefícios dessa 

para concorrer ao certame. Ocorre, porém, que o caso em voga por si só não 

ensejaria a inabilitação da recorrida da integralidade do certame, isso porque dos 4 

lotes vencidos somente 1 é destinado exclusivamente a ME/EPP, sendo os demais 

de ampla concorrência e no bojo dos quais está peticionaria sequer se valeu dos 

benefícios de empate ficto para sagrar-se como vencedora.  

 

Maior sorte não teria o recorrente caso assim tivesse se procedido haja vista 

que, consoante informação recolhida diretamente da Receita Federal (vide imagem 

anexa) a vencedora encontra-se devidamente enquadrada como Empresa de 

Pequeno Porte, competindo-lhe todos os benefícios oriundos da LC 123/06. 

 

2- DO MÉRITO 

 

2.1 – DO RECURSO DA R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA 

 

Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela 

presente prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta 

empresa recorrente observou após à análise dos documentos de habilitação 

inseridos no sistema pela empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 

38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com base nisso devemos fazer 

algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame licitatório. 

 

Em resposta, informamos que a RECORRIDA, conforme documentação 

comprobatória abaixo, tá mais que comprovado que a empresa é sim EPP, e que as 

alegações da RECORRENTE estão totalmente incorretas, se não vejamos: 

 

 
 

 



 
 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS  

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

Insc. Est. 19.673.563-7 - Insc. Mun. 53016 

E-mail: dantaspneus03@hotmail.com 

End.: Avenida Senador Helvídio Nunes, 1246. 

Bairro Catavento – Picos-PI – CEP: 64.607-165 

 

 
 

 
 



 
 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS  

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

Insc. Est. 19.673.563-7 - Insc. Mun. 53016 

E-mail: dantaspneus03@hotmail.com 

End.: Avenida Senador Helvídio Nunes, 1246. 

Bairro Catavento – Picos-PI – CEP: 64.607-165 

 

 
 

 
 

3. DOS PEDIDOS 

 

Primeiramente não deve prosperar o recurso em tese, tendo em vista o 

mesmo em todo seu escopo fazer menção a Lei 8.666/93, Lei esta revogada pela 

Lei 14.133/2021. 
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Pelo exposto, requer-se: e por tudo mais que do processo consta, requeremos 

o acolhimento das presentes contrarrazões recursais com o consequente 

IMPROVIMENTO dos recursos ora apresentados pela empresa R A MOURO 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA e, ainda, a MANUTENÇÃO INTEGRAL da 

decisão recorrida. 

 

A) a manutenção da habilitação da empresa JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS;  

 

B) não acolhendo a tese principal, seja a empresa inabilitada tão somente no lote 

XX, exclusivo a ME e EPP, posto que não se utilizou dos benefícios da referida lei 

nos demais lotes. 

  

 

 

Nestes Termos,  

E. Deferimento 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS 

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

José Ferreira Dantas 

CPF: 227.459.803-78     | RG: 227.459.803-78 SSP/PI 

Assinado digitalmente por JOSE FERREIRA DANTAS:
22745980378
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=08714927000103, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=presencial, 
CN=JOSE FERREIRA DANTAS:22745980378
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: porto
Data: 2024-05-22 23:46:31
Foxit Reader Versão: 9.3.0

JOSE FERREIRA 
DANTAS:

22745980378
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AT. – Comissão Permanente de Licitação 
Ao (a) Pregoeiro (Agente de Contratação) e equipe de apoio do Município de 

Francisco Santos-PI 
 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 90013/2024 
Processo Administrativo Nº 014/2024 

UASG: 981083 
 

RECORRENTE: R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA 

 

A empresa JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS – EPP, inscrita no CNPJ nº 
38.342.934/0001-84, localizada na Av. Senador Helvídio Nunes, nº 1246, por 
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem perante a Exmo. 

Pregoeiro (Agente de Contratação) do Município de Francisco Santos-PI, 

respeitosamente, apresentar:  

 
 

CONTRARRAZÕES 
 

Aos recursos administrativos interpostos pelas empresas R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, contra a R. Decisão proferida pelo 
Pregoeiro (Agente de Contratação) no bojo do PE 90013/2024, em epígrafe, pelas 

razões de fato e de direito adiante aduzidas.  
 

 
 

1- DA SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de recurso administrativo de autoria da empresa R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA contra a habilitação da recorrida no bojo do 

Pregão Eletrônico nº 90013/2024, realizado pela prefeitura municipal de Francisco 

Santos PI que tem por escopo a REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais 

contratações para aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, destinados 

à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do município de Francisco 

Santos - PI. 

A sessão pública de abertura das propostas de preço se deu no dia 

10/05/2024, às 10h00min, na ocasião, a d. Pregoeira passou à análise das 

propostas, bem como sua conformidade com os termos do Edital. 

 

Em síntese, alega o recorrente que a empresa vencedora deveria ser 

inabilitada por não se enquadrar nos benefícios previstos na Lei n 123/06.  

 

O alegado, contudo, não merece prosperar.  
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Consoante suscitado pela empresa equivocou-se o Pregoeiro ao habilitar a 

recorrida. Para tanto sustenta exclusivamente que a vencedora não estaria 

enquadrada como ME/EPP, não podendo, portanto, gozar dos benefícios dessa 

para concorrer ao certame. Ocorre, porém, que o caso em voga por si só não 

ensejaria a inabilitação da recorrida da integralidade do certame, isso porque dos 4 

lotes vencidos somente 1 é destinado exclusivamente a ME/EPP, sendo os demais 

de ampla concorrência e no bojo dos quais está peticionaria sequer se valeu dos 

benefícios de empate ficto para sagrar-se como vencedora.  

 

Maior sorte não teria o recorrente caso assim tivesse se procedido haja vista 

que, consoante informação recolhida diretamente da Receita Federal (vide imagem 

anexa) a vencedora encontra-se devidamente enquadrada como Empresa de 

Pequeno Porte, competindo-lhe todos os benefícios oriundos da LC 123/06. 

 

2- DO MÉRITO 

 

2.1 – DO RECURSO DA R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA 

 

Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela 

presente prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta 

empresa recorrente observou após à análise dos documentos de habilitação 

inseridos no sistema pela empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 

38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com base nisso devemos fazer 

algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame licitatório. 

 

Em resposta, informamos que a RECORRIDA, conforme documentação 

comprobatória abaixo, tá mais que comprovado que a empresa é sim EPP, e que as 

alegações da RECORRENTE estão totalmente incorretas, se não vejamos: 
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3. DOS PEDIDOS 

 

Primeiramente não deve prosperar o recurso em tese, tendo em vista o 

mesmo em todo seu escopo fazer menção a Lei 8.666/93, Lei esta revogada pela 

Lei 14.133/2021. 
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Pelo exposto, requer-se: e por tudo mais que do processo consta, requeremos 

o acolhimento das presentes contrarrazões recursais com o consequente 

IMPROVIMENTO dos recursos ora apresentados pela empresa R A MOURO 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA e, ainda, a MANUTENÇÃO INTEGRAL da 

decisão recorrida. 

 

A) a manutenção da habilitação da empresa JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS;  

 

B) não acolhendo a tese principal, seja a empresa inabilitada tão somente no lote 

XX, exclusivo a ME e EPP, posto que não se utilizou dos benefícios da referida lei 

nos demais lotes. 
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DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=08714927000103, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
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38.342.934/0001-84, localizada na Av. Senador Helvídio Nunes, nº 1246, por 
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem perante a Exmo. 

Pregoeiro (Agente de Contratação) do Município de Francisco Santos-PI, 

respeitosamente, apresentar:  

 
 

CONTRARRAZÕES 
 

Aos recursos administrativos interpostos pelas empresas R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, contra a R. Decisão proferida pelo 
Pregoeiro (Agente de Contratação) no bojo do PE 90013/2024, em epígrafe, pelas 

razões de fato e de direito adiante aduzidas.  
 

 
 

1- DA SÍNTESE FÁTICA 

 

Trata-se de recurso administrativo de autoria da empresa R A MOURA 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA contra a habilitação da recorrida no bojo do 

Pregão Eletrônico nº 90013/2024, realizado pela prefeitura municipal de Francisco 

Santos PI que tem por escopo a REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais 

contratações para aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, destinados 

à Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Unidade Mista de Saúde São Francisco do município de Francisco 

Santos - PI. 

A sessão pública de abertura das propostas de preço se deu no dia 

10/05/2024, às 10h00min, na ocasião, a d. Pregoeira passou à análise das 

propostas, bem como sua conformidade com os termos do Edital. 

 

Em síntese, alega o recorrente que a empresa vencedora deveria ser 

inabilitada por não se enquadrar nos benefícios previstos na Lei n 123/06.  

 

O alegado, contudo, não merece prosperar.  
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Consoante suscitado pela empresa equivocou-se o Pregoeiro ao habilitar a 

recorrida. Para tanto sustenta exclusivamente que a vencedora não estaria 

enquadrada como ME/EPP, não podendo, portanto, gozar dos benefícios dessa 

para concorrer ao certame. Ocorre, porém, que o caso em voga por si só não 

ensejaria a inabilitação da recorrida da integralidade do certame, isso porque dos 4 

lotes vencidos somente 1 é destinado exclusivamente a ME/EPP, sendo os demais 

de ampla concorrência e no bojo dos quais está peticionaria sequer se valeu dos 

benefícios de empate ficto para sagrar-se como vencedora.  

 

Maior sorte não teria o recorrente caso assim tivesse se procedido haja vista 

que, consoante informação recolhida diretamente da Receita Federal (vide imagem 

anexa) a vencedora encontra-se devidamente enquadrada como Empresa de 

Pequeno Porte, competindo-lhe todos os benefícios oriundos da LC 123/06. 

 

2- DO MÉRITO 

 

2.1 – DO RECURSO DA R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA 

 

Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela 

presente prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta 

empresa recorrente observou após à análise dos documentos de habilitação 

inseridos no sistema pela empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 

38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com base nisso devemos fazer 

algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame licitatório. 

 

Em resposta, informamos que a RECORRIDA, conforme documentação 

comprobatória abaixo, tá mais que comprovado que a empresa é sim EPP, e que as 

alegações da RECORRENTE estão totalmente incorretas, se não vejamos: 

 

 
 

 



 
 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS  

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

Insc. Est. 19.673.563-7 - Insc. Mun. 53016 

E-mail: dantaspneus03@hotmail.com 

End.: Avenida Senador Helvídio Nunes, 1246. 

Bairro Catavento – Picos-PI – CEP: 64.607-165 

 

 
 

 
 



 
 

JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS  

CNPJ: 38.342.934/0001-84 

Insc. Est. 19.673.563-7 - Insc. Mun. 53016 

E-mail: dantaspneus03@hotmail.com 

End.: Avenida Senador Helvídio Nunes, 1246. 

Bairro Catavento – Picos-PI – CEP: 64.607-165 

 

 
 

 
 

3. DOS PEDIDOS 

 

Primeiramente não deve prosperar o recurso em tese, tendo em vista o 

mesmo em todo seu escopo fazer menção a Lei 8.666/93, Lei esta revogada pela 

Lei 14.133/2021. 
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Pelo exposto, requer-se: e por tudo mais que do processo consta, requeremos 

o acolhimento das presentes contrarrazões recursais com o consequente 

IMPROVIMENTO dos recursos ora apresentados pela empresa R A MOURO 

AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA e, ainda, a MANUTENÇÃO INTEGRAL da 

decisão recorrida. 

 

A) a manutenção da habilitação da empresa JOSÉ FERREIRA DANTAS PNEUS;  

 

B) não acolhendo a tese principal, seja a empresa inabilitada tão somente no lote 

XX, exclusivo a ME e EPP, posto que não se utilizou dos benefícios da referida lei 

nos demais lotes. 
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